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EST.fú)O DE MATO ,GROSSO " 

ASSEMBLEIA LEGISLA TIV A 

LEI N~2022, de 2Q de novembr~ de 196~. 

Concede subvenção'anual de Cr,S 
180.000.00 ao Asilo São Praacisco da ci 
dade de Aquidauana .• 

o PRESIDEiiTE DA ÀSSrThUIT~IA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MA~O GR03S0: ' 

Faz saber que a Assembléia Legislativa do Estado de 
creta e eu promulgo nos termos do § 22 do artigo 16 dã 
COllStituição dO,Estado a seguillté Lei: 

'. 

'Artigo 12 - Pica concedida ao Asilo São Francisco ~ 
da' cidade de Aquidauana., a subvellção anu.o.l de Cr S •• ,.; .,. :, 
180.000,00 (ce:tto e oitell.ta mil cruzeiros) paga. em duodé~" ,,: 
cimos. , 

Ar~igo22- Para ocoJ;'re~ despesas g.ecorrentes desta. ~, 
lei, sera consignada lOLualme:ate verba, pro!)J;1& :ra.~, orçam.ell.- ,,~', 
to." '. . '::, 

.": . 
, . ~r 

Artigo 32 - Esta lei elltrara em vigor :aada~a de -', 
sua l?ublico.ção, revogadas as disposições em 'contrar1~,." ,~ 

Assembléia Legislativa do ~stado, em Cuiabá, ao de 
novembro de 1963. 

IVEIBJ. LIMA 
sidente 
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